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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 164/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, a pedido, a Servidora JAILMA CRUZ DA SILVA Mat. 7007, Bibliotecária 

escolar, da Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, para exercer suas funções 

na sua Secretaria de origem, qual seja, Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

01 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 03 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
PORTARIA Nº 165/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor REGINALDO 

INVENÇÃO DA SILVA Mat. 6887, Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de 

Administração e Ordem Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

01 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 03 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 171/2022)

 

 

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     
                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

  PORTARIA Nº 171/2022 
 
 
 

 “Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio.”  
 
 
 PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º: CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora ANA CLAUDIA DOS ANJOS OLIVEIRA, 

Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 6950, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, pelo período de três (03) meses, a ser usufruída a partir de 01 de junho de 2022. A licença 

da Servidora é referente ao período aquisitivo de 01/09/2015 a 30/08/2020, uma vez que 

respeitadas as disposições constantes no Decreto Municipal nº 05/2021.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

01 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 07 

de junho de 2022.  

 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 173/2022)

 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  

Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     

                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 173/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor ADOLFO REIS 

LUCENA VANDERLEY Mat. 6889, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e 

Ordem Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 174/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor EDMILSON DE 

JESUS ABADE, Mat. 8582, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 175/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor MOYSES MAIA 

DE SOUZA, Mat. 2089, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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                                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 176/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor MURILO DOS 

SANTOS LIMA, Mat. 8583, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 177/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor PAULO SÉRGIO 

COUTINHO, Mat. 715, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 178/2022 

 

                                                                                                        

        ““Dispõe sobre a Remoção de Servidor 

         Público Municipal”.  

          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o cargo e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: REMOVER, ex-officio, no interesse na Administração Pública, o Servidor WELLINGTON 

DA SILVA FRANÇA, Mat. 8623, Motorista Oficial, da Secretaria Municipal de Administração e 

Ordem Pública, para exercer suas funções na sua Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

02 de junho de 2022. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 08 

de junho de 2022.  

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 179/2022)
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PORTARIA Nº 179/2022 
                                                                                  
               

 
    “Dispõe sobre a exoneração de Cargo  

    comissionado a pedido de Servidor”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º: EXONERAR, a pedido, a Servidora GILVÂNIA SANTOS PEREIRA do Cargo de 

COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, do quadro de cargos em 

comissão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 07/06/2022. 

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

07/06/2022, revogam-se disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 10 

de junho de 2022.  

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 180/2022)
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  PORTARIA Nº 180/2022 
 
 
 

 “Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio.”  
 
 
 PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º: CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora RAYMUNDA ZILMAR COSTA PITTA, 

Condutora de Ambulância, Mat. 1944, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 

três (03) meses, a ser usufruída a partir de 01 de junho de 2022. A licença da Servidora é referente 

ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2022, uma vez que respeitadas as disposições 

constantes no Decreto Municipal nº 05/2021.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

01 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 10 

de junho de 2022.  

 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito Municipal 
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